
 
ANO: 2025 | EDIÇÃO: 075 | 17 DE MAIO DE 2025 

 
  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRISTAIS PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 
 

AV. Antônio Prado, 2720 - Centro - Cristais Paulista/SP - CEP 

14.460-000 Fone: (16) 3133-9300 - www.cristaispaulista.sp.gov.br 

1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO 001/2024 

Elson Gomes dos Santos, Prefeito Municipal de Cristais 
Paulista  Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, à vista dos resultados apresentados 
pela Comissão Examinadora do Processo Seletivo 001/2024, 
convoca o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo para 
atribuição do emprego, no dia 14 de maio de 2025– às 09 
horas, na Secretaria de Educação  de Cristais Paulista, sita 
a Rua Antônio Fernandes Cunha N°343 - Centro, e posterior 
admissão em caráter   temporário no regime celetista, em 
atendimento ao Quadro Geral de servidores da Prefeitura 
Municipal, dos seguintes empregos objetos do Processo 
Seletivo N° 001/2024. 
Caso o (a) candidato (a) não compareça será considerado 
sua desistência, não cabendo a mesma nenhum recurso, 
podendo a Prefeitura Convocar em imediato os candidatos 
posteriores, obedecendo a ordem de classificação. 
Apresentar documentos originais e copias: CPF e RG, 
Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 (dezoito) 
anos, CPF e RG dos filhos menores de 24 (vinte e quatro) anos, 
Certidão de Casamento e/ou Nascimento, CPF do cônjuge, 
CTPS –, Cartão PIS/PASEP, Certificado de Reservista (quando 
do sexo masculino), Certidão Negativa de Antecedentes 
Criminais, Certidão de regularidade junto à Justiça Eleitoral, 
Comprovante de Escolaridade (Diploma) e Habilitação 
Específica (nos termos do edital completo), Registro no 
Conselho de Classe e Comprovante de Regularidade (quando 
for o caso), Carteira de vacinação atualizada (quando for o 
caso), Comprovante de endereço, uma foto 3x4, Declaração de 
gozo dos direitos políticos e civis, Declaração de não ter sido 
demitido a bem do serviço público e Declaração de não ocupar 
função pública e remunerada “exceto os acúmulos permitidos 
pela Lei” e Regularidade da Qualificação Cadastral do E-Social. 
EMPREGO: PROFESSOR PEB II – INFORMÁTICA 
02º – NOTA: 68,00 – JULIO CESAR SANTOS COSTA 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Cristais Paulista, 15 de abril de 2025. 
Elson Gomes dos Santos – Prefeito Municipal 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA 
COMUNICADO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
A Prefeitura Municipal de Cristais Paulista-SP, no âmbito da 
Transparência da Gestão Pública, comunica aos cidadãos que 
estará sendo realizado no dia 26 de MAIO de 2025, às 18h, na 
sede da Câmara Municipal de Cristais Paulista, localizado na 
Avenida Antônio Prado, 2385 Centro, Audiência Pública para 
avaliação das contas da SAÚDE referente ao 1º 
QUADRIMESTRE de 2025, em cumprimento da LEI 
COMPLEMENTAR Nº 141, DE 13 DE JANEIRO DE 2012, 
ARTIGOS 34, 35 e 36. 
Cristais Paulista, 14 de abril de 2025. 
Elson Gomes dos Santos – Prefeito Municipal 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA 
C O M U N I C A D O 
AUDIÊNCIA PÚBLICA DAS METAS FISCAIS 
A Prefeitura Municipal de Cristais Paulista-SP, no âmbito da 
Transparência da Gestão Pública, comunica aos cidadãos que 

estará sendo realizado no dia 26 de MAIO  de 2025, às 19h, na 
sede da Câmara Municipal de Cristais Paulista, localizado 
na Avenida Antônio Prado, 2385, Centro, Audiência Pública 
para avaliação das METAS FISCAIS referente ao 1º 
QUADRIMESTRE de 2025, em cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal 101 – Artigo 09, parágrafo 4. 
 
Art. 9o Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização 
da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de 
resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de 
Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, 
por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias 

subsequentes, limitação de empenho e movimentação 
financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes 
orçamentárias. 
§ 4o Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o 
Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das 
metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na 
comissão referida no § 1o do art. 166 da Constituição ou 
equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais. 
Cristais Paulista, 14 de abril de 2025. 
Elson Gomes dos Santos – Prefeito Municipal 
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